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Minuta
Contrato de Trabalho a Termo Incerto

_________________________ (Nome), com número de contribuinte _________________________ (NIF),

residente em _________________________ (Morada), portador do documento de identificação

_________________________ (Documento de identificação) n.º _________________________ (Nº do

documento de identificação) válido até _________________________ (Data de validade do documento de

identificação), adiante designado de Primeiro Outorgante ou Entidade Empregadora;

_________________________ (Nome), com número de contribuinte _________________________ (NIF),

residente em _________________________ (Morada), portador do documento de identificação

_________________________ (Documento de identificação) n.º _________________________ (Nº do

documento de identificação) válido até _________________________ (Data de validade do documento de

identificação), adiante designado de Segundo Outorgante ou Trabalhador. Em conjunto igualmente

designados por "Partes" ou "Outorgantes".

O presente contrato de trabalho a termo incerto é celebrado de forma livre e de boa-fé e rege-se pelas

seguintes cláusulas:

1ª

(Dever de Informação)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Esta cláusula descreve a atividade comercial da entidade empregadora. Esta atividade pode ser consultada

na certidão permanente ou no CAE registado na Autoridade Tributária.

2ª

(Categoria Profissional)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Nesta cláusula, fica expressa a categoria profissional do trabalhador como, por exemplo, "Engenheiro Civil".

A cláusula seguinte é opcional.
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3ª

(Mobilidade Funcional)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Ao incluir esta cláusula no contrato, o trabalhador poderá exercer temporariamente funções não

compreendidas na atividade contratada, desde que tal não implique a modificação substancial da sua

posição.

4ª

(Retribuição)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Esta cláusula descreve o salário base mensal bruto do trabalhador e como deve ser pago.

A cláusula seguinte é opcional.

5ª

(Subsídio de Alimentação)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Além da retribuição base, poderá ser adicionado ao contrato um subsídio de alimentação que será

acrescentado ao salário bruto mensal. O subsídio de alimentação é um valor pago por cada dia de trabalho.

6ª

(Local de Trabalho)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.
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Sobre

Esta cláusula expressa o local de trabalho do trabalhador.

A cláusula seguinte é opcional.

7ª

(Mobilidade Geográfica)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Ao ativar esta cláusula, o trabalhador poderá prestar a sua atividade em outro local de trabalho a ser

designado pela entidade empregadora.

A cláusula seguinte é opcional.

8ª

(Custos de deslocação)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Ao ativar esta cláusula o trabalhador suportará todas as despesas com as suas deslocações da sua

residência para o seu local de trabalho e vice-versa.

9ª

(Período Normal de Trabalho e Horário de Trabalho)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Aqui é descrito o período normal de trabalho diário e o horário de trabalho.
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A cláusula seguinte pode ser incluída consoante certas condições.

10ª

(Descanso semanal)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Quando escolhido o descanso semanal fixo, são definidos os dias de descanso fixo do trabalhador. Quando

escolhido o descanso semanal rotativo, são definidos os dias de folga semanal do trabalhador.

A cláusula seguinte é opcional.

11ª

(Trabalho por Turnos)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Esta cláusula indica que o trabalhador trabalhará por turnos de acordo com os artigos da lei.

A cláusula seguinte é opcional.

12ª

(Banco de Horas por Regulamentação Coletiva)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Se aplicável, esta cláusula aplica o banco de horas da Convenção Coletiva que prevê a possibilidade de

implementação de banco de horas.

A cláusula seguinte é opcional.

https://www.contractuall.com/contracts/128/minuta-contrato-de-trabalho-a-termo-incerto
https://www.contractuall.com/contracts/128/minuta-contrato-de-trabalho-a-termo-incerto
https://www.contractuall.com/contracts/128/minuta-contrato-de-trabalho-a-termo-incerto


Página 5 de 10

13ª

(Banco de Horas Grupal)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Quando aplicável, pode ativar esta cláusula para ser aplicado o banco de horas grupal âmbito das relações

laborais da empresa.

14ª

(Motivação)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Nesta cláusula é necessário apresentar o motivo que fundamenta o recurso à contratação a termo. Ao criar o

seu contrato de trabalho na Contractuall terá uma lista com as opções permitidas pela lei.

15ª

(Vigência)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Esta cláusula expressa a duração do contrato de trabalho em meses. A duração não pode ser superior a dois

anos.

A cláusula seguinte é opcional.

16ª

(Período Experimental)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.
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Sobre

O período experimental do contrato poderá ser de:

15 dias - caso a duração seja inferior a seis meses;

30 Dias - caso a duração seja igual ou superior a seis meses.

17ª

(Direito a Férias e Subsídios)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Esta cláusula descreve os direitos do trabalhador referentes a férias, subsídio de Natal e subsídio de férias,

nos termos da legislação laboral.

A cláusula seguinte é opcional.

18ª

(Pagamento em Duodécimos)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Ao ativar esta cláusula, o Trabalhador receber os subsídios de férias e de Natal, a título de duodécimos,

pagos de forma mensal e proporcional à duração do contrato, ou seja, recebe todos os meses uma parte

referente ao subsídio de férias e de Natal.

19ª

(Denúncia)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Aqui é definido o período de antecedência com que o trabalhador poderá, por sua iniciativa, terminar o

contrato antes do prazo bem como os demais termos caso o trabalhador não cumpra o referido, nos termos

da legislação vigente.
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A cláusula seguinte é opcional.

20ª

(Confidencialidade)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Esta cláusula indica os termos nos quais o trabalhador não pode divulgar informações recebidas durante a

sua atividade.

A cláusula seguinte é opcional.

21ª

(Obrigação de não concorrência)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Ao ativar esta cláusula são expressos os termos nos quais o trabalhador encontra-se sujeito ao dever de

lealdade para com a sua entidade empregadora, nomeadamente, não negociar por conta própria ou alheia

em concorrência com ele, nem divulgar informações referentes à sua organização.

22ª

(Dados Pessoais)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Nos termos previstos no Regulamento da União Europeia da RGPD os dados do trabalhador serão

conservados apenas durante o período necessário da atividade laboral.

A cláusula seguinte é opcional.
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23ª

(Instrumentos de Trabalho)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Esta cláusula, se ativada, permite listar os instrumentos de trabalho que serão entregues ao trabalhador e os

termos de devolução no caso de cessão do contrato. São exemplos de instrumentos de trabalho um

computador ou um telemóvel.

A cláusula seguinte é opcional.

24ª

(Apólice de Seguros)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Um seguro de acidentes de trabalho é obrigatório, no entanto, é opcional mencioná-lo no contrato. Caso

pretenda descrever no contrato terá de indicar o número da apólice bem como o nome da companhia de

seguros.

A cláusula seguinte é opcional.

25ª

(Foro)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Nesta cláusula opcional é indicado o tribunal competente para resolver qualquer conflito emergente entre as

partes emergente do presente contrato.
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A cláusula seguinte pode ser incluída consoante certas condições.

26ª

(Documentação e Anexos)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Caso o trabalhador seja estrangeiro, terá de anexar os documentos de identificação do trabalhador,

identificação do domicílio e identificação das pessoas beneficiárias de pensão em caso de morte resultante

de acidente de trabalho ou doença profissional.

Deverá ainda anexar os documentos comprovativos relativos à entrada e à residência ou permanência do

trabalhador em Portugal.

A cláusula seguinte é opcional.

27ª

(Assinatura Digital)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Esta cláusula opcional indica os termos nos quais as partes concordam em assinar este contrato através de

assinatura digital.

28ª

(Disposições finais)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Em tudo o que não se encontrar disposto no presente contrato de trabalho, aplica-se o disposto no Código

do Trabalho e demais legislação aplicável.
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A cláusula seguinte é opcional.

29ª

(Direito Coletivo)

    O conteúdo desta cláusula encontra-se publicado na Contractuall por um Advogado.

Sobre

Se aplicável, poderá identificar a convenção coletiva aplicável à relação laboral em causa.

_________________________ (Local), _________________________ (Data).

[Entidade Empregadora-signature]
 

(Entidade Empregadora)

[Trabalhador(a)-signature]
 

(Trabalhador(a))
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